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LEI Nº 832/2018 
 

  

 

Dá denominação ao Centro de 
Inclusão Social e Atendimento ao 
Cidadão da Câmara Municipal. 
 
 

 
HAMILTON DE  MOURA FILHO , Prefeito Municipal , faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e sanciono a seguinte lei : 
 
 
Art. 1º - Fica denominado o prédio do Centro de Inclusão Social e Atendimento 
ao Cidadão da Câmara Municipal de Itamarati de Minas de “Centro de Inclusão 
Social e Atendimento ao Cidadão Vereador Antônio Lourenço Sobrinho” . 
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º-  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Itamarati de Minas, 06 de setembro de 2018. 
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